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~IINISTERIO DAS OBRAS PUBLICAS, CO.\IMERC JO E IND USTRIA.

DIRECÇÃO CERAL DAS OBRAS PUBLICAS- REPARTIÇÃO rECHNICA.

'rendo sido proposto ii approva çüo rl 'este ~lini sl er i o o Projecto da quarta e ul
tima secção do caminho de ferro do Barreiro ásVendas Novas, corn prehendida entre
esta povoaçã o e a propriedade da Craveira, na extensão de 1 .l. : ·~02 metros: Ha por
bem Sua ~I a gestadc EL- IlEI, conformando-se com o parecer do Conselho de Obras
Publicas e Minas, appro,a r o referido Projecto; e hem assim auctorisa r o proposto
desv io da estrada real , fazendo-a seguir ao norte da linha Ierrea, a fim de evita r que
seja cortada cm dois pontos pela dita linha pr óximo ao sitio de !lomhel , como se tor
naria iudispeusavcl se não fosse .uloptado o mencionado desvio,

Parecendo porém excessiva a áreu de mais de li hectares, ' luC uo fim da planta
' em indicada para a cstaçõ o que tem de ser construida cm parte do terreno da quin ta
e casas t érreas pertencentes ao palacio das Vendas Nova s: ha outrosirn por bem Sua
Magestade determinar, que a approvu ção d'esta pa rte do referido Projecto fique de
pendente da apresentação do plano da estação c ma is esta belecimentos '1ue a Compa
nhia ali intenta co nstruir, a fim de que, á vista d'essos escla recimentos, se possa ajui
l ' IT com segura nça da necessidade da superfície ped ida.

O que se communica ii Direcção da Companhia Naciona l de Caminhos de Ferro
ao Sul do Tejo, para seu cou hecirne nto e mais eflcitos.

Paço, em t t de Março de t 857. = Marquez de Loulé. = Para a Direcção da
Companhia Nacioua! de Caminhos do Ferro ao Sul do Tejo.

NIl Uiar. lIo Gov, de ta Mar~" n,v 61.

Temlo O Governador Civi l de Beja remettido a este Mi uister io copia de parte
do Hela torio, cm 'luC a J unta Geral do dist ricto o seu cargo reitera o offerecirnento
'Iue a Junta sua antecessora fiz era de concorrer co m 2:200$000 réis por cada kilo
melro do caminho de ferro quc das Vendas Novas seguir pora aquella cidade: JUa nda
Sua Magestade EL-IIEI, que o referido Magistrado laça cons tar á mesma Junta, que
a sua oífer ta fui aceita como uma pronl não equivoca de quanto ella sabe apreciar
e deseja promo,,,,, os verdadeiros interesses d 'aquelle importante districto, e será
opporlunamente tomada na especial co nsideraçã o 'Iue merece.

Paço, em ( I de )larço de (857.=.I{"rq ll rz de l:olllti.=l'ara o Governador Civi!
do districto de Beja. ;\ 4) ltiar. do Gov. de 13 Març. , tl.G61.
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.\IINISTEIUO DOS 1\EGOCIOS DO H1~INO.

L " DIRECÇÃO- I' REPARTIÇÃO .

'I'ornando em cousidernção () quc representou a Junta de Parocbia dos Cedros,
districto da Horta, ácerca da necessi dade de estabelecer n'aquella freguezia uma es
cola de meninas, ohrigando-se a Ju nta a satis faze r, nào só a renda da casa para a
mesma escola, mas tumhem o custo dos utensílios que pttra o seu estabelecimento
forem indispensaveis;

Verificando-se pela informação do respectivo Guverundur Chi ) a justiça da re
clamada providencia, porque cuus tunrlu aquella paroch ia de 6.l.5 rogos com 3: 108
habita utes, acha-se comtudo cm lal distancia das escolas de simi lha nle ensino, ainda
das mais proximus, clue nã o p óde tirar (relias proveito algum;

Conformaudo-me cum o parecer do Co nselho Superior de Instrucção Publica,
interposto em sua Consulta de 3 do corrente mez ; c

Usando da i faculdade, conferida, ao Governo pelo artigo 40.' do Decreto com
10

judite.nozes
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